
INDICAÇÃO Nº 
3499
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para a construção de uma creche no município de Tupã. 

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Presidente Valter Moreno Panhossi e faz-se necessário para a construção de uma creche no conjunto habitacional “Deputado Jamil Dualibi”, haja vista que as famílias contempladas com as 294 residências e também as que forem contempladas com as outras 377 que se encontra em construção, são jovens e têm filhos na faixa etária que carece deste atendimento público para que suas mães possam trabalhar fora.

Além das famílias que residem no referido conjunto habitacional e das que lá passarão a residir, há que considerar também as que moram nas imediações, o que elevaria para mais ou menos 1000 o número de famílias a serem atendidas.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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